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LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 11/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023 

RETIFICAÇÃO AO AVISO DE LICITAÇÃO 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado NA PUBLICAÇÃO do DOEM – Município de Aquidauana- MS, dia 06/02/2023, Edição n° 2.084, 
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pagina 02, o aviso de licitação do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2023, onde por um lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente 
retificação da seguinte forma: 

onde se lê: 

” Data do certame: 16 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);” 

Leia se: 

” Data do certame: 17 de fevereiro de 2023 às 09:00 horas (Horário de Brasília);” 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 07 de janeiro de 2023. 

_________________________ 
Cibele Furtado da Cruz 
Núcleo de Licitações e Contratos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 280/2022 

CARTA CONVITE Nº 17/2022. 

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO CONTRATO N.º 13/2023 

O Município de Aquidauana/MS, por meio do Núcleo de Licitação e Contratos, considerando o princípio da autotutela, vem por meio deste 
retificar o erro material que pode ser observado na vigência do contrato publicado na página 48 do DOEM número 2081 (01/02/2023), onde por um 
lapso foi digitado errado, sendo assim necessária a presente retificação da seguinte forma: 

No extrato publicado onde se lê: 

” 19 19.02 10.301.0212 1.052 4.4.90.51.00.00.00.00.00.01.0021 (0021) 

000017”. 

Leia se: 

“19 19.02 10.301.0212 1.052 4.4.90.51.99.00.00.00.0.1.500 (0500) 1002 000016”. 

As demais disposições ficam inalteradas. 

Aquidauana/MS, 07 de fevereiro de 2023 

_________________________ 
Jean Carlos Ximenes de Lima 
Núcleo de Licitações e Contratos 

EXTRATOS 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 47/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): VALDEIR SIQUEIRA COZAR 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ATENDENTE SOCIAL, NÍVEL IV, CLASSE A, CONCEDENDO-LHE 20% (VINTE POR CENTO) DE ADICIONAL 
NOTURNO, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 9.435,25 (NOVE MIL, QUATROCENTOS E TRINTA E CINCO REAIS 
E VINTE E CINCO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 857,75 (OITOCENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.715,49 (UM MIL, SETECENTOS E QUINZE REAIS E QUARENTA E NOVE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS 
NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 
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ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E VALDEIR SIQUEIRA COZAR 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 48/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ANDRÉ BERTO SIQUEIRA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE 
ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 7.862,68 (SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 714,78 (SETECENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ANDRÉ BERTO SIQUEIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 49/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LETÍCIA DO NASCIMENTO PANACHUKI 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO PSICÓLOGA, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CREAS. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 16.942,41 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.904,76 (UM MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2023, 

B)R$ 3.007,53 (TRÊS MIL E SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E LETÍCIA DO NASCIMENTO PANACHUKI 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 50/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): KAIQUE ALBERTO CORONEL LOPES 
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FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 6.787,16 (SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 617,01 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023, 

B)R$ 1.234,03 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E KAIQUE ALBERTO CORONEL LOPES 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 51/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): MARLON GUSTAVO CELESTINO PACHECO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS I - SÃO PEDRO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 8.053,30 (OITO MIL, CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 905,40 (NOVECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023, 

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E MARLON GUSTAVO CELESTINO PACHECO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 52/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): LAÍS AQUINO PALACIO BENTO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO ASSISTENTE SOCIAL, NÍVEL V, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO CRAS I – SÃO PEDRO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 
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VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 16.942,41 (DEZESSEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
QUARENTA E UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.904,76 (UM MIL, NOVECENTOS E QUATRO REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2023, 

B)R$ 3.007,53 (TRÊS MIL E SETE REAIS E CINQUENTA E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E LAÍS AQUINO PALACIO BENTO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 53/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ELIAS DE AZEVEDO AUGUSTO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO MOTORISTA I, NÍVEL III, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO A UNIDADE DE ACOLHIMENTO. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 6.787,16 (SEIS MIL, SETECENTOS E OITENTA E SETE REAIS E DEZESSEIS 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 617,01 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023, 

B)R$ 1.234,03 (UM MIL, DUZENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E TRÊS CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS 
DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ELIAS DE AZEVEDO AUGUSTO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 54/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): ELOISA REGINA DE SOUSA PACHECO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CCI. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 13 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 8.053,30 (OITO MIL, CINQUENTA E TRÊS REAIS E TRINTA CENTAVOS), A 
SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 905,40 (NOVECENTOS E CINCO REAIS E QUARENTA CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023, 

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 
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FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E ELOISA REGINA DE SOUSA PACHECO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 55/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): EMMANUEL MUSSI JOSÉ 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO GESTOR. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 09 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 8.243,91 (OITO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E TRÊS REAIS E NOVENTA E 
UM CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.096,01 (UM MIL, NOVENTA E SEIS REAIS E UM CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023, 

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E EMMANUEL MUSSI JOSÉ 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 56/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): THALITA ANDRADE DA SILVA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS I - SÃO PEDRO/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 7.862,68 (SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 714,78 (SETECENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E THALITA ANDRADE DA SILVA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 57/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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CONTRATADO(A): DEBORA ALESSANDRA BARROS FERREIRA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NO CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS II – NOVA AQUIDAUANA/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 7.862,68 (SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 714,78 (SETECENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E DEBORA ALESSANDRA BARROS FERREIRA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 58/2023 

CELEBRADO EM: 20.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

CONTRATADO(A): JEILIANE XAVIER BARBOSA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESIGNANDO-O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO ÓRGÃO 
GESTOR/PROGRAMA BOLSA FAMÍLIA. 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 17 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO, FICA ESTIMADO EM R$ 7.862,68 (SETE MIL, OITOCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E 
SESSENTA E OITO CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 714,78 (SETECENTOS E QUATORZE REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO MÊS DE 
JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, JOSILENE RODRIGUES ROSA E JEILIANE XAVIER BARBOSA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 65/2023 

CELEBRADO EM: 24.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CONTRATADO(A): FLAVIA MUSSI ESPINDOLA 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO.  
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PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 23 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.576,77 (SETE MIL, QUINHENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
SETENTA E SETE CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 428,87 (QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2023,  

B)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, MARLUCE MARTINS GARCIA LUGLIO E FLAVIA MUSSI ESPINDOLA 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 66/2023 

CELEBRADO EM: 26.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/GABINETE DO PREFEITO 

CONTRATADO(A): PAULO EDUARDO ALVES BOTELHO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, E NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA N° 2.742, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021.  

OBJETOO PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO(A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, DESIGNANDO-
O(A) PARA PRESTAR SERVIÇOS NA AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL - AGECOM 

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 25 DE JANEIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023 

VALOR: O VALOR ESTIMADO DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.481,45 (SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA E UM REAIS E 
QUARENTA E CINCO CENTAVOS) A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 333,55 (TREZENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS PRESTADOS NO 
MÊS DE JANEIRO/2023, 

B) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA DA SEGUINTE DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 11.01 - GABINETE DO PREFEITO - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 - CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO E PAULO EDUARDO ALVES BOTELHO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 67/2023 

CELEBRADO EM: 30.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS 
PÚBLICAS. 

CONTRATADO(A): JOÃO PEDRO LOUREIRO DE CASTRO 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA Nº 2.742/2021. 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-O(A) NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.147,90 (SETE MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA 
CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A) R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE 



 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Aquidauana 
Ano X • Edição Nº 2.085 • terça-feira, 7 de fevereiro de 2023 

Pág. 11 

 

 

Prefeitura Municipal de 

AQUIDAUANA 
www.aquidauana.ms.gov.br 

VOLTAR AO INÍCIO 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 29.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS - 
3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, RONALDO ANGELO DE ALMEIDA E JOÃO PEDRO LOUREIRO DE CASTRO 

EXTRATO DE CONTRATO POR PRAZO DETERMINADO Nº 76/2023 

CELEBRADO EM: 31.01.2023 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA–MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. 

CONTRATADO(A): DANIEL NUNES DE ABREU 

FUNDAMENTO: ESTE CONTRATO FUNDAMENTA-SE NA LEI 1.915/2003 DE 15.12.2003, ART. 2°, INCISO VI, E NA LEI ORDINÁRIA N° 
2.297/2013, ALTERA A LEI ORDINÁRIA N° 1.733/2000 E LEI ORDINÁRIA N° 2.742, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021 

OBJETO: O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPORÁRIOS PELO (A) CONTRATADO(A) À 
MUNICIPALIDADE, COMO AGENTE ADMINISTRATIVO, NÍVEL IV, CLASSE A, COM JORNADA DE 40 HORAS SEMANAIS, LOTANDO-A NA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS, DESIGNANDO-A PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AO NÚCLEO DE COMPRAS.  

PRAZO: O PRAZO PREVISTO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS INICIA-SE EM 01 DE FEVEREIRO DE 2023, COM TÉRMINO EM 30 DE 
JUNHO DE 2023. 

VALOR: O VALOR DO PRESENTE CONTRATO FICA ESTIMADO EM R$ 7.147,90 (SETE MIL, CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E 
NOVENTA CENTAVOS), A SEREM PAGOS DA SEGUINTE MANEIRA: 

A)R$ 1.429,58 (UM MIL, QUATROCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E CINQUENTA E OITO CENTAVOS) REFERENTE AOS SERVIÇOS 
PRESTADOS NO MÊS DE FEVEREIRO/2023, E OS DEMAIS EM CONFORMIDADE COM A POLÍTICA SALARIAL ADOTADA PELA 
MUNICIPALIDADE 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DO OBJETO DESTE CONTRATO CORRERÃO POR CONTA 
DA SEGUINTE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 16.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - 3.1.90.04.00.00.00.00.0.1.500 – 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

FORO: COMARCA DE AQUIDAUANA – MS 

ASSINATURAS: ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, ERNANDES PEIXOTO DE MIRANDA E DANIEL NUNES DE ABREU 
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AQUIDAUANA PREV 

EXTRATOS 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 9912566286, CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS e VENDA DE 
PRODUTOS - Referência: Processo nº 53133.000593/2022-89. 

FIRMADO EM: 04/01/2023 

CONVENENTES: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DE AQUIDAUANA E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS 
E TELÉGRAFOS 

DO OBJETO: O presente instrumento tem por objeto a contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos CORREIOS 
mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e Anexos, quando contratados serviços específicos, que permite a compra de produtos e 
utilização dos diversos serviços dos CORREIOS por meio dos canais de atendimento disponibilizados. 

DO VALOR: Os recursos orçamentários para a cobertura das despesas decorrentes deste contrato têm seu valor estimado em R$ 3.000,00 (três 
mil reais). 

VIGÊNCIA E VALIDADE: O prazo de vigência do presente contrato, em conformidade com o Inciso II, do Artigo 57 da Lei 8.666/93, será de 12 
(doze) meses, de 07/02/2023 até 07/02/2024, podendo prorrogar-se por meio de termo aditivo, por períodos iguais e sucessivos até o limite de 60 
(sessenta) meses. 

FORO: Para dirimir as questões oriundas deste contrato, será competente o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Campo Grande - MS, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

ASSINATURAS:  

(assinado eletronicamente) 

 

 
Documento assinado eletronicamente por GILSON SEBASTIÃO MENEZES, Usuário Externo, em 04/01/2023, às 16:26, conforme horário oficial 
de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
Documento assinado eletronicamente por Gustavo Pereira Ferreira, Chefe de Secao - G1, em 04/01/2023, às 17:07, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 
Documento assinado eletronicamente por Thiago de Moraes Leite, Chefe de Secao - G1, em 05/01/2023, às 13:14, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

 
A autenticidade deste documento pode ser conferida no 
site https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código 
verificador 37371504 e o código CRC 21456E47. 

PODER LEGISLATIVO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PORTARIA 

PORTARIA Nº 45/2023. 

O VEREADOR SENHOR NILSON PONTIM, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

RESOLVE: 

NOMEAR, a pedido do vereador Chico Tavares, o senhor Daniel da Silva de Oliveira Leão, no cargo de provimento em comissão de Assessor 
Parlamentar I, símbolo DAS.5, com as vantagens e obrigações inerentes ao cargo, com efeitos retroativos ao dia 06 de fevereiro de 2023. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Sala da Assessoria Jurídica, Câmara Municipal de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, 07 de fevereiro de 2023. 

Vereador NILSON PONTIM 
- Presidente da Câmara – 

(original assinado) 
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